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PROCESSO CEE Nº 1369/71 

INTERESSADO - SANG TAE HYUN 

ASSUNTO - Equivalência de estudos realizados por seu filho Kwang U 

Hyun, na Coréia. 

CÂMARA DO ENSINO DO SEGUNDO GRAU 

RELATOR - CONSELHEIRO ANTÔNIO DELORENZO NETO 

Sang Tae Hyun - RG 5.231.213 requer por seu filho Kwang U 

Hyun - RG 728.947, equivalência de curso de 2º grau realizado na Coréia. 

I - HISTÓRICO: 

O requerente fez o seu curso primário em 6 séries, na Escola 

Boc-miang, na Tae-gu, na Coréia. Na Bu-sok, cursou o ginásio com três sé-

ries. 

Além desse curso, o requerente frequentou com aprovação as duas 

primeiras séries do curso High-School, na Kyng-ju da Coréia (com três séries) 

com as seguintes disciplinas: 

1º série - Coreano, Inglês, Alemão, Álgebra, Geografia Univer-

sal. História Geral, Sociologia, Moral e Cívica, Biologia, Desenho, Música, 

2º série - Coreano, Álgebra, Geografia da Coréia, História da 

Coréia, Sociologia, Administração, Física, Química, Belas Artes, Música, 

Geologia, Agronomia, Inglês, Alemão. 

Em exames supletivos realizados em 1972 e 1973, respectivamente, 

no Ginásio Estadual "Lidia Borges Morato" e Manuel Bandeira, elimino todas 

as disciplinas do 1º Grau. 
FUNDAMENTAÇÃO: 

O requerente encontra amparo legal no artigo 100, da Lei Fede-

ral nº 4024/61, e o processo se encontra instruído nos termos da Resolu-

ção CEE nº 19/65. 

CONCLUSÃO: 

Em nosso voto, concluímos pelo reconhecimento de equivalência 

dos estudos de 2º grau realizados por Kwang U Hyun no sistema Coreano 

de ensino, aos de nosso sistema, ao nível da 2ª série do 2º Grau, podendo 
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matricular-se na 3ª série, com as adaptações necessárias em Português 

e outras disciplinas determinadas pelo estabelecimentos em que vier a 

matricular-se. 

Este o nosso Parecer s.m.j 

São Paulot, 7 de fevereiro de 1973 

a) Conselheiro Antônio Delorenzo Neto - Relator 

A CÂMARA DO ENSINO DO SEGUNDO GRAU, em sessão realizada nes-

ta data, após discussão e votação, adotou como seu Parecer a conclusão 

do Voto do nobre Conselheiro. 

Presentes os nobres Conselheiros: Antônio Delorenzo Neto, 

Eloysio Rodrigues da Silva, Oliver Gomes da Cunha e Guido G. Cavalcan-

ti de Albuquerque. 

Sala das Sessões, em 14 de fevereiro de 1973 

a) Conselheiro ARNALDO LAURINDO - Presidente 


